
iFtÊ€

ESTADO DE SERGIPE

3q-?"-.'-L!-_" 
"!

ooilroRnE IxsPÕE o l].lclso lv Do ART.49 DA

l.El OROINrcA ]úI'NICIPAL, DECLARO QUE

O PRESENTE ATO, FOI PUBLICADO

E JoÍru1 [»âdo,
ot,
Quedrc do Avlsog

OA PREFEITURA MUMCTPAL DE
BARRA DOS COOUEIROE

Eri, 3c t 08 DY
Gclvânb Tobt f,eaeee
gCC. CIICFE OÊ OABINETE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

GABINETE DO PREFEITO

LEr No 45912007

(De 30 de agosto de 2A07)

Concetle reaiuste sabrtd üos seruidores e

empregados púbticos municipais e alteru

,rríor"i do Anexo I da Lei municipal no. 402,

de 15 de muio de 2006, e do Anuo I du Lei

fuIunicipat 388/2006, de 03 de março de 2006,

e determinu outrus Providêncius'

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS' ESTADO DE SERGIPE' NO

uso de suas atribuições legais, resolve,

Faço saber que a câmara Municipal de vereadores de Barra dos coqueiros aprovou e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. lo - Fica concedido reajuste salarial aos servidores públicos municipais efetivos no

percentual de:

| - 8,57 (oito vírgula cinqüenta e sete-por cent!) 
-nara 1od-os 

os cargos pertencentes ao nível I' na

retra À do Anexo I - cargos de proviàento Efetívo, da Lei Municipal 402106, de 15 de maio de

2006.

ll - 4yo(quatro por cento) para as mudanças de vencimentos dos cargos entre os níveis I e IV'

lrr _ 65ya(sessenta e cinco por cento) paÍz amudança de vencimento dos caÍgos entre os níveis

IVeV.

IV - 1,5%(um e meio por cento) para as mudanças de padrões de vencimentos dos cargos entre as

letras A e H dos níveis I ao V'

§ 1o - Ficam alterados os valores dos vencimentos básicos dos cargos de todos os níveis e letras

constantes no Anexo I - Cargos de proümento Efetivo, que é parte integr-ante da Lei Municipal no

4o2ro6,de 15 de maio de ã006, respectivamente nos percentuais estabelecidos no caput deste

artigo.

§ 2o - os novos valores dos vencimentos bá'sicos dos servidores públicos municipais são os

constantes ,ro eo"*oJ - Tabela de íencimentos Básicos dos servidores Efetivos Municipais,

desta Lei.

Art. 20 - Fica concedido reajuste salarial aos empregadot ,p* nicipais celetistas do

de Controle da Febre
programa saude da Família - psr, PrograÍna saúde Bucal

-/
Amárela e da Dengue, no percentual de:
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I - 8,57 (oito vírgula cinqüenta e sete por cento) para os cargos de Agente Comunitrário de Saúde,
Agentes de Endemiaq Auxiliar de Consultório Odontológrco e Auxiliar de Enfermagem.

II - 4% (quatro por cento) para os cargos de Medico Clinico, Odontólogo e Enfermeiro.

§ Único - Os ntos básicos dos empregados públicos municipais
celetistas são o Túela de VencimertoJ Básicàs dos Empregádos
Públicos Munici

Art. 30 - Fica concedido reajuste salarial no percentual de8,570Á (oito vírgula cinqüenta e sete por
cento) aos caÍgos em comissão de Chefe de Equipe, CC-06, e Secretário Aé CaUinete, CC-06.

§ 1o - Ficam alterados os valores dos cargos em comissão de que trata o caput deste artigo,
constantes no Anexo I - Quadro de Cargos em Comissão, que é parte integrante da Lei Municipal
n". 388/2006, de 03 de março de 200ó.

§ 2o - Os novos valores dos vencimentos básicos dos cargos em comissão de que trata o caput
deste artigo são os constantes no Anexo Itr - Vencimentos Básicos dos Cargos em Comissão, que
é parte integrante desta Lei.

Art. 40 - As despesas decorrentes desta Lei correrâo pelas dotações orçamentárias próprias ou
consignadas de Programas do Governo Federal.

Art. 50 - Os efeitos financeiros desta Lei erúram em vigor a partir de lo de agosto de2OO7.

Art. 60 - Fica revogada a Lei Municipal n". 4O2!O6, de 15 de maio de 2006, e alterada a Lei
Municipal n". 388/2006, de 03 de março de 2006.

Gabinete do Prefeito Municipal, 30 de agosto de 2007 .
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GABINETE DO PREX'EITO

ANEXO IT

TABELA DE VENCIMENTOS DOS EMPREGADOS PUBLICOS MUNICIPAIS CELETISTAS -
piT, iÀuoB BUCAL E PRoGRAMA DE CoNTRoLE DA FEBRE AMARELA E DA DENGUE.

\-r-l

.V

Iffi- BaÍra dos coqueirovsergipe - cEP 49140-000

pmbc@infonetcom-br

Denominação do

Cargo

Vencimento Básico
(R$)

Cnatificação PSF
(R$)

Adicional de
Insalubridade

(R$)

Vencimento
Bruto
(RS)

Mediso Clinico 1.157,39 4.042,60 231,47 5.431,46

Odontologo l. 157 ,39 2.067,U 231,47 3.456,50

Enfermeiro 1.1 57,39 2.W7,& 231,47 3.456,50

Auxiliar de

Consultorio
Odontologico

380,00 380,00 76,00 836,00

Auxiliar de

Enfermagem 380,00 390,00 76,00 846,00

Agente
Comunitário de

Saude

380,00 456,00

Agente de

Endemias

380,00 46,00 456,04
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GABINETE DOPREFBITO

ANEXOtrI

vENCIMENToS BASICoS DOS CARGOS EM COMTSSÃO

No de Ordem Símbolos No:menslatura Valor em (R$)

01 CC-I Secretário Municip4 2.800,00

02 CC.I Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito 2.800,00

03 CC.1 Secretário Executivo 2.800,00

04 CC-2 Consultor de Planej amento 850,00

05 CC-2 Assessor Jurídico 850,00

06 CC-2 Assessor Especial 850,00

07 CC-2 Assessor Técnico 850,00

08 CC-2 Diretor de Departq4qgntq 850,00

09 CC.3 Assessor de Departamento 700,00

10 CC-4 Chefe de Divisão 560,00

11 CC-5 Assessor de Divisão 400,00

t2 CC-5 Chefe de Gabinete ./
13 CC-6 - -/" 3 80,00

l4 CC-6 Secretário de Gúinete /'/' 3 80,00
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